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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o que
consta no processo n° 006/2003-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do disposto no
item I, dos arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, c/c com a Lei n° 5.210/01 e art. 52, da Lei n°
5.378/04, ANTONIO AMBRÓSIO FILHO, 2° Sargento PM, GIP. 10.1365, da Polícia
Militar do Piauí, com os proventos do soldo de 2° Sargento PM, no valor de R$ 1.339,78
(hum mil, trezentos e trinta e nove reais e setenta e oito centavos), mensais, conforme
cálculos elaborados pela Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o que
consta no processo n° 053/2005-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do disposto no
item I, dos arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, combinado com a Lei n° 5.210/01 e art. 52, da
Lei n° 5.378/04, LUIZ BRAZ DA SILVA, 1° Sargento PM, GIP. 10.3036, da Polícia Militar
do Piauí, com os proventos do soldo de 1° Sargento PM, no valor de R$ 1.115,31 (hum
mil, cento e quinze reais e trinta e um centavos), mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o que
consta no processo n° 032/2005-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do disposto no
item I, dos arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, combinado com a Lei n° 5.210/01 e art. 52, da
Lei n° 5.378/04, FRANCISCO ONETE CAMPELO SANTOS, Soldado PM, GIP. 10.4031,
da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de Soldado PM, no valor de R$
955,40 (novecentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta centavos), mensais, conforme
cálculos elaborados pela Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o que
consta no processo n° 055/05-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do disposto de
acordo com o item I, arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, c/c o art. 52, da Lei n° 5.378/04, 2°
Sargento PM, GIP. 10.2962, JOÃO CARLOS GONÇALVES ROSA, da Polícia Militar
do Piauí, com os proventos do soldo de 2° Sargento PM, no valor de R$ 1.049,73 (hum
mil, quarenta e nove reais e setenta e três centavos), mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o que
consta no processo TCE-0-012510/99-DP, da Polícia Militar do Piauí,

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, considerando o que consta no processo
n/ TCE-0-012510/99-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE tornar sem efeito o Decreto s/n°, datado de 17.08.99, que transferiu para a
Reserva Remunerada, RAIMUNDO NONATO CUNHA, Soldado PM, GIP. 10.2424, da
Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de 3° Sargento PM, no valor de R$
303,27 (trezentos e três reais e vinte e sete centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Piauí, ratificados pela
Secretaria da Administração.

RESOLVE transferir a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do disposto de
acordo com item I, dos arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808 de 16/07/81, c/c a Lei n° 5.378/04,
Soldado PM, GIP. 10.2424, RAIMUNDO NONATO CUNHA, da Polícia Militar do Piauí,
com os proventos do soldo de 3° Sargento PM, no valor de R$ 895,28 (oitocentos e
noventa e cinco reais e vinte e oito centavos), mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o que
consta no processo n° 002/1999-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do disposto no
item I, dos arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, combinado com a Lei n° 5.210/01 e art. 52, da
Lei n° 5.378/04, DEOCLÉCIO FERREIRA DE CARVALHO, 2° Sargento, ID- 102886151-
4, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de Sub-Tenente PM, no valor
de R$ 1.091,00 (hum mil e noventa e um reais), mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o que
consta no processo n° 104/2003-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do disposto no
item I, dos arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, combinado com a Lei n° 5.210/01 e art. 53, da
Lei n° 5.378/04, EXPEDITO ALVES LIMA, Soldado PM, GIP. 10.3918, da Polícia Militar
do Piauí, com os proventos do soldo de Soldado PM, no valor de R$ 847,40 (oitocentos
e quarenta e sete reais e quarenta centavos), mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o que
consta no processo n° 022/2005-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do disposto no
item I, dos arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, combinado com a Lei n° 5.210/01 e Lei n°
5.378/04 ANTONIO FRANCISCO ALVES DE SOUSA, Coronel PM, GIP. 10.3003, da
Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de Coronel PM, no valor de R$
8.125,39 (oito mil, cento e vinte e cinco reais e trinta e nove centavos), mensais, conforme
cálculos elaborados pela Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o que
consta no processo n° 052/2005-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do disposto no
item I, dos arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, c/c a Lei n° 5.210/01 e art. 52, da Lei n° 5.378/
04, ANTONIO JOSÉ SOARES DE SENA, 3° Sargento PM, GIP. 10.4187, da Polícia
Militar do Piauí, com os proventos do soldo de 3° Sargento PM, no valor de R$ 979,55
(novecentos e setenta e nove reais e cinqüenta e cinco centavos), mensais, conforme
cálculos elaborados pela Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o que
consta no processo n° 054/2005-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do disposto no
item I, dos arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, combinado com a Lei n° 5.210/01, art. 52, da
Lei n° 5.378/04, ANTONIO JOSÉ FIRMINO DA SILVA, Soldado PM, GIP. 10.3355, da
Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de Cabo PM, no valor de R$ 881,56
(oitocentos e oitenta e um reais e cinqüenta e seis centavos), mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o que
consta no processo n° 040/2005-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do disposto no
item I, dos arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, combinado com a Lei n° 5.210/01 e art. 52, da
Lei n° 5.378/04, LUIZ GONZAGA GOMES DE OLIVEIRA, Soldado PM, GIP. 10.3740,
da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de Soldado PM, no valor de R$
1.005,40 (hum mil, cinco reais e quarenta centavos), mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o que
consta no processo n° 030/2005-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do disposto no
item I, dos arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, c/c a Lei n° 5.210/01 e art. 52, da Lei n° 5.378/
04, JOSIAS MACHADO DE ARAÚJO, Cabo PM, GIP. 10.3673, da Polícia Militar do
Piauí, com os proventos do soldo de 3º Sargento PM, no valor de R$ 873,37 (oitocentos
e setenta e três reais e trinta e sete centavos), mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o que
consta no processo n° 051/2005-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do disposto no
item I, dos arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, combinado com a Lei n° 5.210/01 e art. 52, da
Lei n° 5.378/04, MANOEL PINHEIRO DE ALMEIDA FILHO, Soldado PM, GIP. 10.3816,
da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de Soldado PM, no valor de R$
1.005,40 (hum mil, cinco reais e quarenta centavos), mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o que
consta no processo n° 129/2004-DP, da Polícia Militar do Piauí,


